
                                                    LEI    N° 5.631/2024  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  CONTRATAR,
TEMPORÁRIA  E
EMERGENCIALMENTE, PESSOAL
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E
CULTURA, PARA O ANO DE 2024 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de

Canguçu, Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de

conformidade com as leis 2239/2003 de 11.03.2003 e 4150/2015 de 21.01.2015;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  contratar,  de  forma

temporária e emergencial,  servidores para as Escolas Municipais,   para

preencher as vagas, abaixo relacionadas:

I – Um  (1) Professor de Anos Iniciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O contrato que se refere o caput do artigo 1º

serão precedidos de Processo Seletivo Simplificado e serão rescindidos,

tão logo, for encerrada a situação que motivou a contratação.

ART. 2º - Os profissionais relacionados no artigo 1º desta Lei, nos termos do Estatuto

dos Servidores Públicos de Canguçu receberão um adicional de

insalubridade num percentual  de  20%  ou  40%,  quando  expostos  a

atividades insalubres e mediante a solicitação de pagamento da Secretária

Municipal de Educação e Esportes.

ART.  3º  -  Os contratados  perceberão  remuneração  correspondente  ao  padrão  do

cargo, constante na Lei que dispõe sobre o Sistema de Classificação de

Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais e o Plano de

Carreira do Magistério.

ART. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos dotações 

orçamentárias previstas na LDO e LOA 2024.

ART. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação.
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 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
CANGUÇU/RS, 21 DE AGOSTO DE 2024. 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
             Prefeito Municipal

Registre-se e Publique
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